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  EXTRATO DO TERMO ADITIVO 1° ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO
CONTRATO N° 220501/2025

EXTRATO DO TERMO ADITIVO
1° ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CONTRATO N° 220501/2025

REF. CONTRATO N° 220501/2025. Processo Administrativo nº
160401/2025. PARTES: Prefeitura Municipal de Presidente Dutra/MA
(FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL) e a empresa E
MACHADO DE SOUSA, CNPJ 07.756.902/0001-00. CLÁUSULA
SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO VALOR INICIAL: O valor inicial do
contrato é de R$ 62.027,40 (sessenta e dois mil, vinte e sete reais e
quarenta centavos). Estando o acréscimo de 25% estimado em R$
15.161,46 (quinze mil e cento e sessenta e um reais e quarenta e seis
centavos). CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: Primeiro termo
aditivo de quantidade ao CONTRATO Nº 220501/2025, oriundo da
Dispensa de Licitação nº005/2025. que trata da contratação de empresa
especializada para o fornecimento de urnas funerárias em atendimento
das necessidades da Secretaria de Assistência Social de Presidente
Dutra-MA, conforme Dispensa de Licitação nº005/2025; CLÁUSULA
QUARTA – DOS RECURSOS: 4 FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL; 02 PODER EXECUTIVO; 02 24 FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 02 24 00 FUNDO MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL; 08 244
ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA; 08 244 0107 PROTEÇÃO SOCIAL
BÁSICA; 08 244 0107 2110 0000 IMPLEMENTAÇÃO DOS
BENEFÍCIOS EVENTUAIS: FUNERAL; 3.3.90.30.00 MATERIAL DE
CONSUMO. CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL: O
presente processo encontra amparo legal no artigo 124, inciso I, “b” e
125 da Lei 14.133/2021. Fica firmado o acréscimo de aproximadamente
25% dos itens ao valor contrato. DATA DA ASSINATURA: 05 de
dezembro de 2025. CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO DAS
CLÁUSULAS: Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições
anteriormente avençadas, não alteradas pelo presente Termo Aditivo.
ASSINATURAS: Pelo Contratante: Franklin Torres Carvalho - Secretário
Municipal da Assistência Social. Pela Contratada: E MACHADO DE
SOUSA - Representante Legal.

Publique -se.

Presidente Dutra – MA, 05 de dezembro de 2025.

.

_________________________

Franklin Torres Carvalho

Secretaria Municipal de Assistência Social

Decreto Nº344/2025

  ERRATA - TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 17062/2025

ERRATA

Termo de Aditivo ao Contrato Nº 17062/2025 – Publicado no diário
oficial do município em 23/10/2025. Onde se lê “ Contrato Nº

22101/2025 ” leia-se “ Contrato Nº 17062/2025” Presidente Dutra –
MA, 10 de dezembro de 2025. Micherlli Fernandes de Sousa Caldas –

Secretário Municipal de Saúde.
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RAIMUNDO ALVES CARVALHO
  Prefeito Municipal

 

RÔMULO CARVALHO ALVES
  Secretário Municipal de Administração e Finanças
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